
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 163, DE 2010 
 

Altera o § 2º do art. 195 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para dispor sobre a perícia 
judicial em caso de arguição de 
insalubridade ou periculosidade. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 195 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 195. ...................................................... 

........................................................................ 

§ 2º Arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por 
empregado, seja por sindicato em favor de grupo de trabalhadores, o juiz 
designará perito habilitado na forma deste artigo, podendo ser 
considerado o agente constatado pelo perito, ainda que diverso do fator 
de risco apontado pelo autor. 

..............................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


